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As candidaturas, poderão em alternativa ser enviadas por via elec-
trónica, para o endereço claudiasilva@imc -ip.pt com os respectivos 
documentos assinados e digitalizados.

As candidaturas poderão também ser entregues pessoalmente, durante 
as horas normais de funcionamento do Serviço de Pessoal do IMC (9h às 
12.30h e das 14.00h às 17.30h), sito no Palácio Nacional da Ajuda, Ala Sul, 
Piso 4.º, 1349 -021 Lisboa., ou por carta registada com aviso de recepção, 
para a mesma morada, endereçada à Directora do Departamento de Gestão 
do Instituto dos Museus e da Conservação, I.P, Dra. Cláudia Matos Silva. 
A sua expedição deve ocorrer até ao termo do prazo fixado para entrega 
de candidaturas, findo o qual as mesmas não serão consideradas.

12 — Prazo de Apresentação: O prazo das candidaturas ao presente 
procedimento é de 15 dias úteis, contados a partir da data de publicitação 
do Diário da República do presente Aviso.

13 — Métodos de Selecção e Critérios Gerais: Ao abrigo do dis-
posto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e 
atenta a urgência do presente procedimento concursal, considerando 
que o IMC -IP se debate com uma grave carência de recursos humanos, 
sendo necessário repor a capacidade de resposta do Instituto, âmbito 
das competências do Departamento de Gestão, serão utilizados, unica-
mente, a avaliação curricular como método de selecção obrigatório e 
a entrevista profissional de selecção como método facultativo, com as 
seguintes ponderações:

a) Avaliação Curricular (AC) — 30 %;
b) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — 70 %.

Considera -se excluído do procedimento o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores em cada um dos métodos, não lhe 
sendo aplicado o método seguinte, e na classificação final.

14 — Avaliação curricular: A avaliação curricular visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica e 
profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida 
e da formação realizada na adequação às tarefas descritas na caracte-
rização do posto de trabalho, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida.

14.1 — Na AC serão considerados e ponderados, numa escala de 0 a 
20 valores e valorado até às centésimas, os seguintes parâmetros: habili-
tação académica de base (HAB), formação profissional (FP), experiência 
profissional (EP) e avaliação de desempenho (AD).

A nota final da avaliação curricular é calculada pela seguinte fór-
mula:

AC = 0,10*HAB + 0,20*FP + 0,60*EP + 0,10*AD

14.2 — No parâmetro da formação profissional apenas serão con-
siderados os cursos de formação na área de actividade específica para 
que é aberto o presente procedimento concursal, que se encontrem 
devidamente comprovados.

14.3 — A experiência profissional refere -se ao desempenho efectivo 
de funções na área para a qual é aberto o presente procedimento. Só será 
contabilizado como tempo de experiência profissional o correspondente 
ao desenvolvimento de funções inerentes à categoria a contratar, que se 
encontre devidamente comprovado mediante declaração em anexo ao 
formulário de candidatura.

14.4 — A nota final da avaliação de desempenho é obtida através da 
média aritmética simples das avaliações relevantes (últimos três anos). 
No caso do candidato não ter avaliação de desempenho, deverá requerer a 
ponderação curricular, mediante a apresentação de requerimento dirigido 
ao júri, em anexo ao requerimento de candidatura, que procederá à sua 
realização nos termos previstos na Lei.

15 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS) visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal. Para cada entrevista 
profissional de selecção é elaborada uma ficha individual com o resumo 
dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação obtida 
em cada um deles, devidamente fundamentada. A EPS é avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

15.1 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 
0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifi-
cações quantitativas obtidas em cada método de selecção, considerando-
-se excluído o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 
valores em cada um dos métodos, bem como nas fases que o comportem 
e na classificação final.

15.2 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos métodos de selecção aplicáveis, que será expressa na 
escala de 0 a 20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

Ordenação Final = 0,30*AC+0,70*EPS

16 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do concurso.

17 — Composição do Júri:
Presidente: Cláudia Matos Silva, Directora do Departamento de Ges-

tão; Vogais efectivos: Cristiana Sanches, que substituirá o Presidente nas 
suas faltas e impedimentos, e João Pereira, Coordenadores Técnicos; 
Vogais suplentes: Teresa Dias e Isabel António, Assistentes Técnicas

18 — Exclusão e Notificação dos candidatos:
De acordo com o preceituado no n.º 1, do artigo 30.º, os candidatos 

excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, para a realização da audiência dos interessados nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações do IMC e disponibilizada na 
sua página electrónica. Os candidatos aprovados em cada método são 
convocados para a realização do método seguinte através de notificação, 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3, do 
artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009.

19 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

20 — Critérios de ordenação preferencial:
Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 

artigo 35.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.
Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato 

com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos devem 
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, nos termos 
do diploma supra mencionado.

21 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos correspondente 
a cada Referência é afixada nas instalações do Instituto dos Museus e da 
Conservação, situado no Palácio Nacional da Ajuda, Ala Sul, Piso 4.º, 
1349 -021 Lisboa, e na respectiva página electrónica no seguinte ende-
reço www.imc -ip.pt.

22 — O presente Aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Pú-
blico (BEP), na página electrónica do IMC e em Jornal de expansão 
nacional, por extracto, nos termos do n.º 1, do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

23 — Segundo a alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

24 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

25 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

14 de Agosto de 2009. — A Directora do Departamento de Gestão, 
Cláudia Matos Silva.

202222342 

 Declaração de rectificação n.º 2096/2009
Para os devidos efeitos, declara -se que o aviso n.º 14881/2009 pu-

blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 162, de 21 de Agosto de 
2009, saiu com a seguinte inexactidão, que agora se rectifica, onde se 
lê «se encontra aberto procedimento concursal comum de recrutamento 
para ocupação de três postos de trabalho» deve ler -se «se encontra aberto 
procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de um 
posto de trabalho».

21 de Agosto de 2009 — A Directora de Serviços, Cláudia Matos 
Silva.

202220852 




